
INDICAÇÃO Nº 
1619
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado as providências para que seja restabelecido, com a máxima urgência, o convênio entre o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE e o Hospital Samaritano de Sorocaba, de modo a ser prestado atendimento médico-hospitalar aos servidores públicos da Região de Sorocaba.

JUSTIFICATIVA

Os servidores públicos estaduais de Sorocaba e região foram surpreendidos pelo rompimento unilateral e sem justificativa do convênio entre o IAMSPE e o Hospital Samaritano de Sorocaba, prejudicando o atendimento médico e hospitalar.

De sua parte, cabe ao IAMSPE assegurar o atendimento aos servidores em todo o Estado. Por certo, uma região populosa como a de Sorocaba não pode ficar sem alternativa aos servidores públicos.

A medida unilateral demonstra a total falta de transparência do IAMSPE e mesmo da Secretaria de Estado da Gestão Pública em suas decisões, e o desrespeito às necessidades e aos direitos dos servidores, que contribuem para a manutenção do Instituto.

Assim, é a presente indicação, para solicitar as providências devidas e a retomada do convênio, como forma de dar conta da demanda na região.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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